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Para: pregao@horizonte.ce.gov.br 
Cc: Bruna Nogueira <licitacao1@epinet-ind.com.br>, licitacao8@epinet-ind.com.br, Francielli <compras@epinet-

ind.com.br> 

Boa tarde, 

Falo em nome da empresa EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ 14.984.352/0001-33, interessada em participar da licitação 90094/2025 que ocorrerá em 08.10.2025, porém 

em razão de algumas dúvidas e irregularidades, estamos encaminhando para analise da presente impugnação. 

al  FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 

Atenciosamente, 

DANIEL! 
PORTES 
Coordenadora de licitações 

O (19) 97163-6899 

O licitacao2@epinet-ind.combr 

O @compreepinet 

Sugestões e Denúncias: ouvidoria@epinet-ind.com.br 

• IMPUGNAÇÃO - horizonte desmembrar ASSINADO.pdf 
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O EPI QUE PROCURA ESTA AQUI! 

EPINET 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE - CE 

Comissão Permanente de Licitações do Pregão 90094/2025 

1 . 

Esi 

 .c 

3ra 
RS 

Objeto certame: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, 

SINALIZAÇÃO VERTICAL E MATERIAL DE CONSUMO PARA APOIO AS ATIVIDADES DO 

TRANSITO, DESTINADAS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DO 

MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA, CIDADANIA, TRANSITO E TRANSPORTE. 

IMPUGNAÇÃO 

A empresa EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ 14.984.352/0001-33, sediada á Rua Barão de Cascalho 500, Centro, sala A, 

CEP: 13480-770 Caixa Postal 3035, LIMEIRA-SP, empresa que possui interesse em participar 

do Pregão Eletrônico n° 89/2025 e de acordo com os fundamentos que constam em edital no 

item 17.1, em que estipulam o prazo de 03 (três) dias úteis, anteriores a licitação para 

apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, findando esse período no dia 08.10.2025, estando 

portanto a presente IMPUGNAÇÃO tempestiva, devendo a mesma ser julgada procedente 

pelos motivos relevantes que serão demonstrados a seguir: 

Em primeiro lugar iremos apresentar o descritivo do item 01, que consta, em razão de 

que após uma análise da equipe técnica foram encontradas divergências que impedem o 

atendimento do produto que o referido órgão indica, sendo assim, requer algumas 

modificações para identificar produto correto a ser fornecido pelos licitantes, buscando sanar 

as necessidades do órgão no setor de sinalizações. Segue descritivo dos referidos itens: 

LOTE 01 

EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EIRELI-EPP 

Rua Barão de Cascalho, 500 Sala Ai Centro! LIMEIRA-SP 1 CEP 13.480-770 
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O EPI QUE PROCURA ESTA AQUI! 

EPINET 
LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM 
CODIGO NO 
CATALOGO 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 35680.3 

BARREIRAS PLASTICAS HORIZONTAIS - Barreiro Flaxlic,i 
Holionta para cana ,raç,Oo de tralego, con forme Norma ANT NBA 
16,331/14, emparsavet ma cor lararia. corn proteçao contra raios UV. 
ilescrdo ser tabricada corn caractertslicas de resistencia as 
intempe Iles; massa total de 7 Kg por metro Inear no minima, corn sou 
reservateirlo varlo (sent lastro): Formas e Dimensões: altura total de 
61)0 mm, largura (mire os lados paralelos de 470 min e comprimento 
de 1.650 ram (actrnIte-se LAM vartaçao de 5% para mass ou para 
menos nas dImensoes).. A Barreiro dove ser oca, corn orttrcias quo 
permitam o seu prcenchnnento GOT aç a, aumentando a SU3 

estabilidade, e orlItclos que permitam seu rapid° esvailamento. Gua 
base plana devera f)ossulr 53va1as WWII:sat:1as proporcionairriente, 
para melhor Tlxaçao ao solo e passagern de corrente de aqua, 
errtlando deslocamenlos involunlarlos ()event ser conslaultla de 
peça Unica e possur ststema oe Irlertgaroo alraves de woo por 
satoreposçao e alça anat0mIca para tatlillar o transporte c permitir a 
1Ixaçao 00 sInalirarlor luminoso, c011teccsonaclos na propila peça. Os 
dois lados da aarrolra doverao possuir duplo 'Chevron", redaixados, 
para aplicNao de peilcula rcrcilva, devendo set' apeadas, ern cada 
!ado, 2 (duas) selas renetems, cada urna corn dimensões Cc 13 cm x 
52 cor x 36 cm i , I- 1), e, na parte superior, uma ratxa rerletrva corm 

comprimento de 100 cm e largura minima de 10 cm (11- 1), crartlencle 
Inscrçao "DEMUTRAIsr, centranzada cordorrne modelo do logotipo, 
na cor preta, com Aura de 7 CT (4/. 1) As peliculos auloadesivas 
reIrorrelletIvas deverao ser ao tipo VIII (ANT NaR 14.841/131, corn 
elementos rnivopnsmatIces, Ce cor branca, con rerleteridade 
minima Co 700 cri)ixern2 tanguios de or i -4i c devcrao ser 
dispostas rente ao retuod, Cc rorrna a evttar seu desgaste quando 
forerr empilhadas. 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

fliA, it :A.

UNID 20 PS t67,5O RS 27.350,00 

PLACA PORTÁTIL . CAVALETE PLAST)C° DOI:RAVEL, 

curfocciumado ara putiaturu rill rliKiiii disresdade, na car Warta, 

corn prutteçAra eurtra rajas UV, it tura do 1,15 rir elergura de 0,62 or 

02 342iS7 

(admire-se unta ur-açied do 5% dam rears ou pie* ItilMos); poso 

auto 7 a B kg, corn rearw.,,,strirru vazia. 0. Cavataire Omni possuir, 
r-4 patter cult's! smetricir, 01 alça watt:mica Data facilar a LiNID ;'$ 3iOJi Ps 7.6=E10 
Iraasparte, a, ao Ladd da alya, barrios p.A.snes para Fr.-NA° ilt 
silaazatitx ,I.trfintrso, donfeceicruidrys rir prepria pee,,:.a; [heal; A 

(lemur tostrutura nerforivaria, a fim de assistir a ant:autos, a furo na 

park' :ntorna que txrrnrta Celt:Car aress, txxfordo emir seu peeso, 
weportionando merino, eestatilittMet St.a base litlYtIti erossur, eu 
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O EPI QUE PROCURA ESTA AQUI! 

livto, 4 óu tie .tkADZI. StiC1141 1 do cada ludo, par* maim focat;ila 
au solo, OVILVIrk,  dtriCILWI't !VIM imulantirlos, O Cavities: dorrati 
sot anita.rtatia nu mote N14.10,,ot pca 02 ,oarafusou stertaradas 
ikicados corn 02 atnailf3 lisas a pram auto traverse, Carla hoar do 
Cavaleto deneara possui* 02 rwaws, sonde 01 superiur rriedndo 
0,60 x. 0,30 rr (atirrat-se vie vanaçÃo de 5% care rues ou para 
!mane) o 01 iniaricr rowindo 0,641 x 0,20 3., (ad-rde se _alai 
vatiar„Ão do 5% para mars ov puni rotrios, pant apticariild ri 
prOieff,* de peiwIrs tufletiva. Nas pumas rebaixadas, deverb SO 

apicada polictia wtoratesira nrartrillittnat tipa VIII ABNT NBR 
14644113), rayr elarearaxe rraceoprwrIrtrocts, de car Mama, tljf11 
reatividado minima do 700 crilx-err2 {Angola:I de 0,2' r` -4°), de 
awrcki corn a norrna ABNT taIll 14.64403. A rrakals refletira 
514)11nOf dorara carte,, ern we rea.rly54 o emblems atualiratio, 
segLelo da sogotipo MEMUTRAN', la cot prat& A palittia iMerim, 
por spa Nasz., duver-a curter a irecriviro "REDUZA A VELOCIDADE'. 
cereaLzada, ern lea= roaiLer.r.n.las ("crtaa atta`), ra fordo Swis721 
lb BT, ris CO' az01. 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

, irt9ITU 

_ 

CAVALETES PARA SINALIZAÇÃO DE T 
metros. Prof .1141111S polietlerro men flex 
fames zetradas retlelivas (la cor 
pensonalizatid cum obrasAu tic DEMUTR 
curratrirriwto nririrno *,20 ri per 12 uni 
MirliT1113 do CAN-4:0.w altura 1000 rota; 
voldr.didade 'a03 rirt, pow idea 6,5 kg (* 
Wm taxes :Moodie: nsfletreas, dervetA 
aLeoadasira ratrorrerotrvu Lpo (ABNT 
t'UrtiXtitY1 t/16TpriVI*JCXY5„ do ow bra 
mrtirna do 700 tailiu'rr2 (Angsite de 0,2° 
narna ABNT MR 14,6441,13 

IMAGEM ILUSTRATIV 

CONE PARA SINALIZAÇÃO VARIA 

CONTROLE DE TRAFEGO AUXILIAR A SI 
'Sara csanaluaa e diredcym o trfrfogo 

04 441520 mark.rtersJo dii cista cUrav,So Fabric:ado 
orrendus quota-am, err tr,..ttsna flu kivel, de 
it farrria orgimal ape" a adlicaceio de 
ri.frervAr-A. !UK. It .sourtmluol ri 

AN ITO (TWO A), 2 

'el ma car lararta, cum 
ranca, dratnontival, 
i ern adotrivo nallatva, 
do altar a. Damarsõeu 

lavara 2063 nam, 
du .-10%); Nas parent 
lot apicada peer:via 
NOR 14.644/13), Dom 
tar, corn refleavidade 
41, de re.-orda coin a 

k 

1-0,1 1ID i gf'.3,5 

, DISPOSITNO DE 

,likLIZAÇÃO, ,4t..lizatio 
. deirmitar areas do 
ern pri4..a ,:rrsc,a, :arm 
"odd a permitir recant) 
tr. treforvo 4exerrt,ral 
1,...............,,... ,,,..,,,,,i, ,I 

IJNE: 203 R$123,16 R$24.832.IX1 
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EPINET 
lam id fur rernmida}. na car lattellitMONNI0001* a trarsh,ciao, a tiro 
da x.ieraibittar a ilLirtiirat* irlieenK*0 1.00 0 tinftra raa6 LIV' Ck"
Vag Mild/WWI As iniereperias o tf lir eatabllidede qua-ido expaslo au 
crar, soon serer dilitellatep5us sirificativaa (inclusors towel o torn 
sotto dersctibrarrienta inter-ma. Donee tarsar da 3 a 4 kg a altura 
friklitnIt do- 720 nini a maxima do 780 tom 0 torra davora star Naive 
corn abarliart enata 4e a 52 Ter do &Sinatra para awertual arzasixa 
do sinalizador krrincso, it sr.,a betas %411 du Lop ia.radiada, meander 
400 x 400 min i',i• co 20 mrnl, anew (*VW A I:01W( idortilicacSu dc 
fabriderke, mutioa a urro do facricari5d A tarso tiaras davota rat 
pane ar possixr 8 sapatas, arridu 4 rut cantos a 4 daViaLidas 
proparcionsairrorita, poro rmihar lixavio ao ado a passagorn de 
*oak MtMla riatilocarnontos trivriurtirriat. Dave corset, minds, 2 
(dnis) rebaixas oara protavSo a option,* do 02 Irbas) oaerxilas 
lomarratotivas da Spa VIII (MINT NOR - 4$44r2013)., cam 'argura 
tit5 100 run coda (41- 10 rronl, tor cor branca, raf Ntividado rriniroi 
Liti 70) ex.1xtrn.2 (arvubs de 0.2' i" Al, do iliAltd0 CiVri a rOrma 
ACKT NOR 14 644;13, As faixas dove( lo sot aplicadas 
kii1201-talmana am toda a taritrifor drum do co rar a riso poderio 
curter amandas (tau tottias Pura rdeinecavto da matanul, txn lark 
do cum Cithitlfh EtYlbar, na tabor relativa superar, ei ambrarria 
ormalizado do DEMLITRAN, colarida; do moon° ludo, nu Nita 
reativa rdarior, a luvotipo 'DCMUTRAN", , la nor eaten. No lado 
IEVEZIAA WM, XI) da faixa nelativa .nfanar, derare Lollar, no miasma 
p,adnão da logotipo, a inscrivSo 'DEMUTRAN*, am ialeroa, nun-cad:3 
no malarial pleatito da corm, de bona indelevel. O matenai dove 
teenier a tudos os requertas rtdrinias rataarruladrat rat 148R 
15.071)2015. 

IMAGEM ILUSTRATIVA 

CARREIRAS PLASMAS VERTICAIS • CILINDRO CANALIZADOR 
DE TRAFEGO, ernpilltval, nu ro• laranja, cum protovho =Ira raiai 
UV, ma...sir:Ma a Haire:arias o supurtiv ierragtritifge$ do aid SCPC 
Stan sera( deformacerati o alitractas do t.X1W. Dora ationdor act 
requatitos minims proostos no Antir N11,1115.69212009. Alto a halal 
ele 115 cm (atkriba-aa Jrna ,,,r.iirçau do 5% oara midis ou paw 
mama); massa Mal antra 7,0 a 5,0 ifQ corn sou ,asonart&irx war) 
Isom lastrot ¡amain trytalrnerier crtndrirra corn d0rnatro milivro do 
4e cru (adagio. so urna wiPaplo Pp 514 par* rnaia co pate mantis) 

05 413037 IN:l caflanlrea reretivrA belerldedrida de 25 cm tie alti,a (admite-
se aria variarvio do 5% pm Mais ou para mows) x SO cm (adm)tn,

LAID ••-•'$ 465,4.1 Rt 9.306,00 

90 Lora variavio da 5% pom /tugs ou part memos) da arb axtorno 
It cavidatia para ravJlet elaa peso tom seam do areia au ague. Sua 
base piano Limo. Ji pat** sapaues districtides proporciararnarte, 
para riceror cacao% 0* Sob a poolroom do carreria do igtA, 

oviLando dersax,-arriareeebvdurtariaa. 0 dlirairo cardholder demur* 
oassdr: 01 banal si.periar corn Ova arrobnica err urna extramidade 
pata facritar o tranaporar a, nu lat.tar extrairridade, notary:I para 
fixacSo de sinalizador Unarm% astfacciorradas ria ataxia borra 
jparr _ aracal; pod manta 03 anéis robaixados (tatairroartur 

EPINET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS OE PROTEÇA0 EIRELI-EPP 
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O EPI QUE PROCURA ESTA AQUI! 

arar=o1 I 7.,•-d ors :oddity-am mitir*3 do Slit 

pant moat nu pant nano: ano -so awn opittoOka to podinala dal 

Nino aoildiono A. area rations dotort ow armada cor CO him 

tortgoodhalhoo, TL 4;  do War ano tountiodo pro arinha 

do OS "wool antoodenot pie Milk tot non oar potrubt 

rartiotaleas SFr wr :43W MR 1 a ItlatEg. an orrnartam 

trantortioliikanat do tdo hillirillt. MIT nastroodat totorda da nk 
mitimaphrum. dd to.: -,..;. 314 Star= arll It rrtout atiPttr 1,, BR 

'4 ZOOM 1, rocadaa tor= Ir. lapitha, na tar= • aortae MK.1 

door= loom tsar. A de =wok: anart portals tortrant pit* 
caning drimaitA dam, t-aaNtata "Or14.1r1.44e aanOsnat 

trauma du notart- -, ra :.cr pir0i, narnaraintanto warp 1..rta to 

Minn *tom oar: 

10.4 •1101 ti.,•:, - 11.t+TVe.a. 

Illitiroill 

Mt 

..) e ai.ogo• 

LOA C 111 AS MOITOGOMN.7 AS at r MU YAS - eanstra 

torstorrat tt-analsor moistrat4ox tont latapor: a :raid di 

taro^ Jtaw=tdat rot poidlitari rtil Z.r..4 brook pan pruitt ic... CETTSINI 
0111149i LV, arpadotia oparroadd do dal uto norstatoo sq. 

martin ::* 3.,.. pars nob CIA alkell, rtorar rondo nahro, • 

antandota mad -1 pritritodta ..rn vo434In44 Mims aria d.. pint 

manna) quart& odor= Alssi, ore ° "I an undo Wu= 4 uk Mk 

att cparukt roes kbart1111.46E untie datio;Sc 4.  sl, taro rato au 

prodttrao aarpoto pa,  • ligialk pitilikilk A. &IA VOLAVirmS, art 

4.1 an dormorpre a 3 no 30 orotort stacraa•ao ..rtit saat•apto: Da 

tY16 pant nos du pro manda:, totaido tonge= pro rodne.O.• nt 

Nib= turotrao • fir na p=o01-ito • ovine 3.00,04tfiak. 

prapraerorssin arainaplia trintacrot Own non brut, 4 waft 

nadannt, oral, OW ZOnwirls parlors. rat pants iutarlikaAw 
notparioNatro tar VI :4/V7 MIA I 4!44MX, or stortatradt 

miandrianallati, ,rat am tool= mat-  -olartoidoto rotirrna de tOrt 

ctita.:ra.: ,ittoonzat do 0,7 .'-o"'„, do may 3t a.vd i ntr - as 4NNT Karl

.4.f4.4.9 1 Doom* paw* wort attomdtstrataa ardrannoltai 

or ro protratodp datia al - Ow car lac4orairr =o• f4sCIftl MA 

tasty dtarattar qua war= ta hanarnatdta. Jr rou facia pay 

NOW, tt naroptrot a nodular 

,O&Arat al LU7WWA 

,., • 2935:2 

LOW0A11.4 PORTATE. • . tram= ucrtra. pro dirionpld 

toriptaino .3o 4,110,32.011. timi sia, roan= wont 1.3.0 a 4,S0 re do 

cart:unto - at.' 4 at 3 cn- tis at au il "*. IL 3: LT* qfll Irr?„,ro, =ammo 
Ui .3 13 1 P,*/ eP 
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pa vialske 
dabraMpi ea parrila 
a rearawinda swam 
eerie am vim tame 

mob 
near mu arnetemia 

My ufflal txass riot= 
anitersealuds witempird• 
ream amenis e corn 
maldula. Dwarf aw lebrimsts 

=rev rem WV a 
rib artaneadm 

de as *game kiwi 
II mnreaermir 

COM ION eastris) • 
pans =eta 

dab ca* erepirlcaa da 
WI 11116110111i 

cape do epartar e 
de Pet 

aam sea Dame ter 
tsar harm an awe 
pardim =re enamel 
transmeapes de POW= raw 

liAcelli SIMITRATIVA 

DC /Woos= 
se Damn, am wpm 

rm 

cAvA.I.rris Ix sayarurota 
OAL YANIZADO Mum 
Hamm iwr soon do AM" 
SLOOIRADA" stem 
sydadvey viallam As 

in kco 
se In. teem pica 
ems Ommlipla 'NM, 

einamelehe 
bake 

nist.txm It &C( 

par se mere 
a besila on DaIRMIAIL 

OM More em wee am le Mice 
dil kreamersde prima** mmima lirri 

Ms tam mere% 
nyartamestm lea WI 
micralrimeilase My 
sairtM.3 termer di 
, 4 154011 

peri*curs werata amp 
darer air sadkeds 

14fra MN 14. 044.414 
Car brume, ran atittaidirm 

Mesa eulmakerm 
con Illierillriall 
Mina se ?DD 

a mere AIM WM 

Lamm 

rkr t -eu de =MO am 

01 el.w 

(CIF-A, PLANTLA 
.$ Male no =a Mantas 

metrno day 17 Va. 
carmansect, IMO 

PARA CJIMALWAVA13 
con wimple aryht 

almanies as t.240 
wain' 

Tessa JW, pa*. 
ans 1.0Ps1170 ri, 

ib ap rim (.0,4%
di sera X 22.4:0 Ti—
trer do OW, .1 110t; 

Maim aura masesple 
maim cam memo re 

de ermara meta 
ern a DO WO ti ir e) 

di 
am ems Mee 

tar prime 
tea VIA :Aryaula do 

ammo ARM? MIR 
Ma* Parieladdal 

rim tztrap) do 
marmarta NY =met 

,.were da 173 
itentreltama na pre 
messema Aim mate 

da area is ems 
ar 1/30 

bre shelirris do e.tU cigrealla 
selams, realtuddy 

devati far assaismas 
na or aroma 

as mina* 41 da 
drank Isr leas re ma 

de Mel Inernam 

aammisam norsinal Jr 
dy •-...014100.110 na mils 
nor Ms ammearsanla, 
a eras* Mr Rim 
diagonal pyre pliimmirr 
DrIRRPA Mall 01,11005.1•Maeartim 
ma- A. after dorsal 
01100111111. 4:111111 pram nacre 
OracM A. inn, nakytim 
ntrarnellelm setaamme 
aberseple 1.2 • Anzac, 
14 244/1 3. Res macula 
Mew alrorim sky mama= 
saMpalla wirametts a 
Na xibmica arpaeltar a 
apmattendanyireL aanprearta 
251: ma (4,1. 114: sts 
earasearas Mama tar, 
rrn OA, 93) sy Neese 
mar damage wet ea 
game Mae ampiPmeta 

lerDell 

mst plea pee 
residetta IN Irteirplake 

Maw A iat, *CA mirarrutatonniallicacirair 
dew 1.1300 NM 40. MO II Illigirli di 

/raw Miele *p.&w* nrimmelletaa 
sercadrandemnla aprivrrla de 1100 

de #2: ran 14. 1CD. A pease taheam drank 
namesea, dis lame • wale ae.11 4111.41061 

LUSTIRTINA 

VALOR TOTAL RS 7011.1142.20 
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Imagem 1: Retirado da página 52 até 57 do edital 

I — DA NECESSIDADE DE DESMEMBRAR 0 LOTE 

0 Edital em questão prevê o fornecimento de diversos itens de 
sinalização viária tais como: cones, barreiras verticais e horizontais, placas, 
cavaletes, barreira pantográfica, lombadas portáteis, cilindros, cerca plástica, 

entre outros modelos agrupados em um Onico lote. 

Contudo, observa-se que os produtos reunidos neste lote possuem 
caracteristicas técnicas, finalidades de uso, processos produtivos e cadeias de 
fornecimento distintas. 0 agrupamento indevido compromete a competitividade 
do certame e viola os princípios que regem as contratações públicas. 

A Administração Pública deve justificar tecnicamente o 

agrupamento de itens em lote único, especialmente quando isso poderestringir 

a competitividade. Não consta no edital justificativa formal demonstrando a 
inviabilidade da divisão em lotes, contrariando o entendimento consolidado do 
Tribunal de Contas da União. 

Ao agrupar diversos itens heterogêneos em um s6 lote, a 
Administração: Restringe a participação de micro e pequenas empresas 
especializadas em apenas parte dos itens; eleva o custo final da 
contratação, pois grandes fornecedores tendem a praticar preços mais 

altos para compensar itens com baixa escala; e contraria os princípios da 
economicidade e isonomia. 

Ill — DO DIREITO 

A exigência de que o valor estimado em edital _sii2_225equivel 
decorre do dever de planejamento e da busca pela contratação mais vantajosa, 
conforme o art. 11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, e do principio da eficiência 
administrativa. 
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Além disso, o art. 6°, inciso XX, da mesma lei define valor estimado 

da contratação como aquele apurado mediante pesquisa de preços conforme 
critérios técnicos confiáveis, devendo refletir a realidade de mercado. 

Art. 6°, XX — "valor estimado da contratação: apurado 
mediante metodologia adequada de levantamento de 
mercado, devendo refletir o valor real praticado [...]". 

Art. 23 — "0 valor estimado da contratação deverá ser obtido 

a partir de critérios técnicos e pesquisas consistentes". 

TCU — Acórdão n° 1.214/2013 — Plenário: 

"A fixação de valor inexequível compromete a competitividade do 
certame e a execução contratual, sendo dever da Administração 

rever os pregos estimados." 

Art. 5°, inciso XXXV, da CF/88: garante o direito de petição para 

defesa de direitos, inclusive para questionamento de edital, e ainda estabelece 

a necessidade de atendimento aos princípios da legalidade, razoabilidade, 
economicidade e isonomia: cláusulas que estabelecem pregos irrealistas violam 

os princípios licitatórios constitucionais (art. 37, caput, CF/88). 

DO PRINCPIO DA LEGALIDADE 

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, a 

Administração Pública está vinculada ao principio da legalidade, o qual impõe 

que todos os atos administrativos — inclusive os praticados no âmbito das 

licitações — devem estrita obediência à legislação vigente. 

Art. 37, CF/88: "A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]". 

No mesmo sentido, o art. 5°, inciso II, da Constituição Federal 
dispõe que: 
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"Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei." 

Assim, qualquer clausula ou condição inserida em edital que 
afronte a legislação pertinente, especialmente a Lei n° 14.133/2021, 
caracteriza violação ao principio da legalidade, autorizando a impugnação do 
ato administrativo por meio de pedido de revisão ou correção. 

Nos casos em que o edital impõe requisitos excessivos, 
inexequíveis, omissos ou restritivos sem base legal ou técnica adequada, 
compromete-se a validade do certame, sendo indispensável a sua retificação 
ou anulação parcial, sob pena de nulidade e prejuízo A isonomia e A 
economicidade. 

DO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE 

O principio da razoabilidade impõe A Administração Pública o 
dever de atuar com equilíbrio, lógica e adequação entre meios e fins, 
evitando imposições excessivas, desnecessárias ou injustificadas nos atos 
administrativos, especialmente nos procedimentos licitatórios. 

Esse principio tem fundamento no Estado Democrático de Direito, 
estando implicitamente previsto na Constituição Federal e amplamente 
reconhecido pela jurisprudência e pela doutrina como elemento de controle da 
legalidade dos atos administrativos. 

A Lei n° 14.133/2021, em seu art. 50, também determina que as 
licitações sejam pautadas por princípios que assegurem isonomia, legalidade, 
vantajosidade, eficiência e julgamento objetivo, todos dependentes da 
razoabilidade dos critérios adotados. 

Art. 5°, caput, Lei 14.133/2021: 
"Na aplicação desta Lei serão observados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, interesse público, [..] e razoabilidade." 

Assim, exigências que excedem o necessário, que criam ônus 
desproporcional aos licitantes ou que tornam o objeto inexequível violam o 
principio da razoabilidade e devem ser retificadas por meio da revisão do 
edital. 
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A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) reforça 

esse entendimento: 

TCU — Acórdão n° 1921/2014 — Plenário: 
"As exigências editalicias devem ser adequadas, 
proporcionais e justificadas, de modo a garantir a ampla 
competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa." 

DO PRINCIPIO DA ISONOMIA E ECONOMICIDADE 

A atividade licitatória deve observar de forma estrita os princípios 

que regem a Administração Pública, especialmente os da isonomia e 
economicidade, expressamente previstos na Constituição Federal (art. 37, 

caput) e na Lei n°14.133/2021. 

O principio da isonomia, estabelece que todos os licitantes 
devem ter igualdade de condições para participar do certame, vedando a 
adoção de cláusulas restritivas ou favorecimento indireto de fornecedores. 

Art. 5°, I, da Lei n°14.133/2021: 
"Na aplicação desta Lei serão observados os princípios da: 
I — isonomia;" 

Assim, qualquer disposição que crie vantagens indevidas ou 
barreiras artificiais de entrada viola diretamente esse principio e compromete 
a lisura do processo. 

Já o principio da economicidade, impõe à Administração o dever de 
buscar a melhor relação custo-beneficio possível, levando em conta prego, 
qualidade, durabilidade, e riscos contratuais. 

Art. 11, I e Ill, da Lei n° 14.133/2021: 
"As contratações públicas serão precedidas de 
planejamento e julgamento objetivo e observarão os 
princípios: 
I — da seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
melhor eficiência; 
Ill — da economicidade;" 

A fixação de um valor de referência incompatível com os pregos 
praticados no mercado ou a ausência de justificativa técnica para o prego 
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estimado compromete a economicidade da contratação, podendo gerar risco 
de inexecução contratual ou prejuízo ao erário público. 

Tese Jurídica: Do Principio da Livre Concorrência e da Vedação à Restrição 
Indevida da Competitividade nas Licitações Públicas 

I — Introdução 

A licitação é um instrumento jurídico-administrativo que visa garantir 
Administração Pública a contratação da proposta mais vantajosa, dentro de um 
processo pautado pela isonomia, pela legalidade e pela ampla 
competitividade. Nesse contexto, o principio da livre concorrência e a 
vedação à restrição indevida da competitividade são pilares fundamentais. 

II — Fundamento Constitucional: Livre Concorrência como Garantia 
Econômica 

0 art. 170, inciso IV da Constituição Federal estabelece como um dos 
princípios da ordem econômica: 

"A livre concorrência." 

Esse principio representa a garantia de acesso equitativo aos mercados, 
inclusive ao mercado de compras públicas, assegurando que os agentes 
econômicos tenham condições de disputar fornecimentos ao poder público em 
igualdade de condições e sem discriminações injustificadas. 

Adicionalmente, o art. 37, XXI, da Constituição complementa esse cenário ao 
determinar: 

"Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes [...]." 

Portanto, a restrição injustificada à participação em certames viola tanto o 
principio da livre concorrência quanto o da isonomia. 

DO PRINCIPIO DA VEDAÇÃO À RESTRIÇÃO INJUSTIFICADA DA 
COMPETITIVIDADE 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 
14.133/2021) reforça a importância da ampla competitividade como principio 
estruturante, tanto em seu Art. 5°, inciso IV — Principio da competitividade, 
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quanto em seu Art. 70, § 1° — Proíbe cláusulas que restrinjam indevidamente 

a competitividade, e ademais, em seu Art. 8°, § 10 — Determina que, sempre 

que possível, o objeto será subdividido em lotes, com vistas à ampliação da 

participação de licitantes. 

Esses dispositivos visam impedir que cláusulas, exigências 

técnicas desproporcionais ou formatações artificiais do objeto licitado 

excluam injustamente potenciais interessados, comprometendo a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

O TCU, órgão de controle externo da Administração Pública, possui 

decisões reiteradas no sentido de que a competitividade deve ser preservada 

sempre que não houver impedimento técnico ou legal para tanto. 

Sendo importante ressaltar que, a inserção de cláusulas ou 

formatos que inviabilizem a ampla participação, são exemplos que violam os 

princípios da legalidade, isonomia, competitividade e eficiência; 
compromete a obtenção da proposta mais vantajosa; pode ensejar a 

nulidade do certame (art. 147 da Lei 14.133/2021); e ainda sujeita o agente 

público A responsabilização (art. 155 da mesma lei). 

Sendo assim, a obediência ao principio da livre concorrência, 

aliado ao dever legal de assegurar a ampla competitividade nas licitações 

públicas, é imperativo constitucional e legal. A Administração deve evitar 

qualquer medida que restrinja a participação de interessados, salvo em 

hipóteses excepcionais devidamente fundamentadas em critérios técnicos 

objetivos. 

A preservação da livre concorrência não é apenas um direito dos 

licitantes, mas uma garantia de eficiência, economicidade e moralidade 

administrativa para o interesse público. 

Ill — DOS PEDIDOS 

Sendo assim, pleiteamos que: 

1- 0 conhecimento e o acolhimento da presente impugnação, por estarem 

preenchidos os requisitos legais e por ser tempestiva; 
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2- A análise da viabilidade técnica e econômica do desmembramento do 

objeto em lotes distintos por natureza e especialidade dos itens de 

sinalização; 

3- A republicação do edital com novo valor de referência atualizado, 

compatível com os pregos de mercado e com a complexidade das exigências 

contratuais, conforme determina o art. 6°, inciso XX e art. 23 da Lei n° 

14.133/2021; 

4- Alternativamente, a suspensão do certame até que haja manifestação 

fundamentada da Administração, que demonstre a exequibilidade do valor 

estimado frente aos custos técnicos envolvidos; 

5- Por fim, que seja garantida a fiel observância aos princípios da vantajosidade 

da contratação, planejamento, legalidade, competitividade e isonomia, 

previstos na Lei n° 14.133/2021 e na Constituição Federal, com o adequado 

saneamento do edital. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

MATEUS 
RODRIGUES 
PEREIRA:4230854 
9866 

Limeira, 08 de outubro de 2025. 

Assinado de forma digital 
por MATEUS RODRIGUES 
PEREIRA:42308549866 
Dados: 2025.10.08 
17:57:56 -0300' 

Mateus Rodrigues Pereira 
Diretor/Proprietário 

RG: 49.790.958-3 CPF: 423.085.498-66 
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CISP - CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Oficio n.° 2025.10.10.014 - SESEG 

Horizonte, sexta-feira, 10 de outubro de 2025. 

À Central de Licitações e Contratos 

ASSUNTO: RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA 

EPINET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1601.17032025.008 — SESEG 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de dispositivos 
auxiliares de sinalização de trânsito, sinalização vertical e material de consumo para 
apoio as atividades do Departamento Municipal de Trânsito do Município de 
Horizonte/CE. 

Interessada: Epinet Comércio de Equipamentos de Proteção Ltda. 

A presente manifestação visa analisar o pedido de impugnação formulado pela 

empresa Epinet Comércio de Equipamentos de Proteção Ltda, em observância ao 

principio da publicidade e ao dever de motivação previstos no art. 20 da Lei n° 

14.133/2021, e no intuito de assegurar a transparência e a lisura do procedimento 

licitatório. 

1. RESUMO DA IMPUGNAÇÃO 

A empresa Epinet Comércio de Equipamentos de Proteção Ltda, protocolou 

impugnação tempestiva ao Edital do Pregão Eletrônico n° 2025.09.03.1 — SRP, 

especificamente quanto a estruturação do Lote 1, que compreende dispositivos 

auxiliares de sinalização de trânsito. 

Alega a impugnante que o referido lote agrupa produtos de naturezas distintas, como 

cones, barreiras, cavaletes e lombadas portáteis, o que limitaria a competitividade e 
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prejudicaria fornecedores especializados em segmentos específicos. Sustenta, ainda, 

que o valor estimado não reflete os preços de mercado e requer a revisão da 

composição do lote e readequação dos valores estimados. 

2. ANALISE DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnação é tempestiva, conforme art. 41, §1°, da Lei n° 14.133/2021, e o item 

17.1 do Edital. Passa-se, portanto, à análise de mérito. 

2.1. Da Estruturação do Lote 1 e da Afinidade Técnica dos Itens 

0 Lote 1 do edital foi definido como "Dispositivos Auxiliares de Sinalização de 

Trânsito", e abrange itens utilizados em ações de balizamento, controle e isolamento 

viário, como cones, cavaletes, barreiras e cilindros, todos com finalidade comum: 

organizar e delimitar o fluxo de veículos e pedestres em situações temporárias, 

conforme as normas do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503/1997) e as 

Resoluções do CONTRAN n° 180/2005, n°561/2015 e n°846/2021. 

Os itens, embora possuam diferenças de formato e material, são tecnicamente 

correlatos e operacionalmente complementares, utilizados de forma integrada nas 

operações de trânsito e segurança viária conduzidas pelo Departamento Municipal de 

Trânsito DE Horizonte/CE. 

Além disso, todos seguem padronização obrigatória de cor, refletividade e resistência 

mecânica, conforme normas ABNT NBR 14644, NBR 14723, NBR 16149 e NBR 

16150, o que evidencia afinidade funcional e técnica. 

Assim, o agrupamento dentro do Lote 1 não é heterogêneo, mas tecnicamente 

justificado, garantindo uniformidade, compatibilidade e padronização visual da 

sinalização municipal. 
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Embora os materiais possuam formatos distintos, compartilham natureza técnica e 

funcional comum, conforme se observa: 

Categoria Finalidade 
Norma Técnica de 
Referência 

Cones e cilindros 
Balizamento e controle de 
tráfego temporário 

CONTRAN n° 180/2005 e 
NBR 14644 

Barreiras pantográficas, 
cavaletes e cercas 

Isolamento de áreas e 
desvio de fluxo 

CONTRAN n° 561/2015 e 
NBR 16149 

Lombadas portáteis
Redução de velocidade e 
canalização de tráfego 

CONTRAN n° 600/2016 e 
NBR 14723 

Consoante demonstrado no quadro acima, a afinidade técnica e funcional entre os 

itens é evidente. 

Portanto, como já mencionado, os itens têm integração operacional, são utilizados em 

conjunto no campo de atuação do DEMUTRAN, e exigem padronização visual, 

dimensional e de refletividade. 

A Lei n° 14.133/2021 autoriza expressamente que o objeto seja agrupado por 

afinidade técnica, operacional e funcional (art. 40), o que foi feito no presente caso. 

Logo, o agrupamento não é aleatório nem restritivo, mas resultado de planejamento 

técnico e de critérios operacionais objetivos. 

2.2. Do Planejamento e da Motivação Administrativa 

0 Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência que instruem o processo 

apresentam a motivação detalhada da divisão por lotes, conforme o art. 18 da Lei n° 

14.133/2021. 

A decisão de manter o Lote 1 como conjunto de dispositivos auxiliares decorreu de 

critérios técnicos e operacionais, como: 
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- Padronização e compatibilidade técnica dos materiais, imprescindíveis à coerência 

visual e à segurança viária; 

- Eficiência na logística e gestão contratual, evitando múltiplos fornecedores para um 

mesmo tipo de material de uso simultâneo; 

- Redução de custos administrativos e ganhos de escala, pela aquisição conjunta de 

itens com mesma finalidade; 

- Racionalização do estoque e da manutenção, com menor risco de descontinuidade 

no fornecimento. 

Portanto, a estruturação do lote é fruto de planejamento técnico e não de 

conveniência, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 

planejamento previstos nos arts. 5°e 11° da Lei n°14.133/2021. 

2.3. Da Competitividade e da lsonomia 

A alegação de restrição â competitividade não se sustenta. 

0 edital adota a licitação por lotes, e não por item, justamente para ampliar a 

participação de empresas especializadas em segmentos específicos. 

O Pregão é realizado exclusivamente na forma eletrônica, via plataforma 

Compras.gov.br, garantindo ampla publicidade e acesso nacional. 

O fato de diferentes produtos comporem um mesmo lote não implica vantagem a 

fornecedores locais nem exclusão de empresas de outras regiões, uma vez que todos 

os materiais são bens comuns amplamente disponíveis no mercado nacional, com 

diversos fabricantes e distribuidores. 

O TCU tem entendimento consolidado de que o agrupamento de itens num mesmo 

lote é legitimo quando amparado em motivação técnica e vantajosidade: 

"A ausência de subdivisão adicional em lotes 
não caracteriza restrição ã competitividade, 
desde que tecnicamente justificada." 

• 
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(TCU — Acórdão n° 1.214/2022 — Plenário, Rel. 
Min. Aroldo Cedraz) 

O TCE/CE segue a mesma linha: 

"A Administração tem discricionariedade técnica 
para definir o agrupamento de itens corre/atos, 
desde que haja justificativa técnica e 
vantajosidade." 
(TCU — Acórdão n° 1.082/2016— Plenário, Rel. 
Min. Bruno Dantas) 

"É legitima a manutenção de lote com itens 
corre/atos quando demonstrada a afinidade 
funcional e a conveniência administrativa." 
(TCE/CE — Processo n° 07211/2020-6, Rel. 
Cons. Edilberto Pontes, j. 09/06/2021) 

Dessa forma, o Lote 1 preserva a ampla competitividade e a isonomia entre os 

licitantes, em plena conformidade com os princípios do art. 5°, incisos IV e VI, da Lei 

n° 14.133/2021. 

2.4. Da Alegação de Defasagem dos Valores Estimados 

Quanto ao argumento de que os valores estimados seriam defasados, o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) comprova que a pesquisa de preços foi realizada com base 

em múltiplas fontes, conforme art. 23 da Lei n° 14.133/2021, utilizando: 

• Painel de Preços do Governo Federal; 

• Contratações recentes de municípios da Região Metropolitana de Fortaleza; 

• Cotações diretas junto a fornecedores do setor. 

Os valores médios obtidos refletem a realidade do mercado e asseguram a 

vantajosidade da contratação. 
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O TCU entende que somente se justifica a revisão do valor estimado quando 

demonstrada, de forma objetiva, a inadequação da metodologia ou das fontes 

utilizadas, o que não ocorreu: 

"AM() basta alegar defasagem; é necessário 
comprovar a inconsistência da pesquisa de 
pregos utilizada." 
(TCU — Acórdão n° 1.201/2020 — Plenário, Rel. 
Min. Benjamin Zymler) 

Logo, não há fundamento técnico ou legal que justifique a alteração do valor estimado 

ou o refazimento da pesquisa de preços. 

2.5. Do Principio da Proporcionalidade e da Vantajosidade 

Nos termos do art. 5°, inciso VI, da Lei n°14.133/2021, a eficiência e a economicidade 

orientam toda a atuação administrativa. 

0 desmembramento excessivo do Lote 1, como proposto pela impugnante, traria mais 

ônus que benefícios à Administração, ao multiplicar contratos, fornecedores, 

processos de entrega e fiscalização. Essa fragmentação seria contrária ao principio 

da proporcionalidade, pois não é necessária nem adequada para ampliar a 

competitividade e, ao mesmo tempo, reduziria a eficiência administrativa. 

0 agrupamento atual proporciona economia de escala, uniformidade técnica e 

simplificação da gestão contratual, em estrita observância ao interesse público 

primário. 

3. DECISÃO 

Diante do exposto, e com base nos arts. 3°, 5°, 8°, §1°, 11, 18, 23, 40, §1°, II, 132 e 

164, II, da Lei n°14.133/2021, bem como na jurisprudência consolidada do TCU e do 
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TCE/CE, INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa Epinet Comércio de 

Equipamentos de Proteção Ltda, por ausência de fundamento técnico e jurídico. 

Mantêm-se inalteradas as disposições do Edital e do Termo de Referência, 

especialmente quanto â composição e à estrutura do Lote 1, que se mostra 

tecnicamente coerente, juridicamente legitima e administrativamente vantajosa. 

Esta decisão fundamenta-se na observância aos princípios da legalidade, 

planejamento, isonomia, competitividade, economicidade, proporcionalidade e 

eficiência, assegurando a regularidade e a integridade do certame. 

Eventual recurso poderá ser interposto nos termos do art. 165 da referida Lei. 

Atenciosamente, 

e 6
o Maia = 

Secretário die urança, 
A" 

Trá Ito e Transpofetist,:-',,',.:• 
PORTARIA 023/20 
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